
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma,  
a publicação do Diário Oficial. 

 
Data de atualização: 25/04/2019      Página 1 de 1 

                                                                                           
 

atualização: 25/04/2019 
 

LIVROS COMERCIAIS 
 

Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 
 

 
SÚMULA STF Nº 260  

 
 O EXAME DE LIVROS COMERCIAIS, EM AÇÃO JUDICIAL, FICA LIMITADO ÀS 
TRANSAÇÕES ENTRE OS LITIGANTES. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 439 

 
ESTÃO SUJEITOS À FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA OU PREVIDENCIÁRIA QUAISQUER 
LIVROS COMERCIAIS, LIMITADO O EXAME AOS PONTOS OBJETO DA INVESTIGAÇÃO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

 
 
 

 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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